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III - aprovar os modelos do Termo de Concordância de Cálculo e Grada-
ção de Impacto Ambiental, do Termo de Compromisso de Compensação 
Ambiental, do Plano de Aplicação, do Cronograma de Execução Físico-Fi-
nanceiro e demais documentos correlatos;
IV - discutir, avaliar e deliberar sobre os Planos de Aplicação dos recursos 
de Compensação Ambiental dos empreendimentos, a partir da apresen-
tação formal de demandas provenientes do Órgão Estadual Gestor dos 
Recursos de Compensação Ambiental.
V - supervisionar, uma vez aprovados, o cumprimento dos Planos de Apli-
cação, de que trata o inciso IV deste artigo;
VI - propor diretrizes necessárias para agilizar a regularização fundiária 
das Unidades de Conservação; e 
VII - estabelecer diretrizes para elaboração e implantação dos planos de 
manejo das Unidades de Conservação.

CAPÍTULO III
DA COMISSÃO TÉCNICA INTERINSTITUCIONAL PARA A COMPEN-

SAÇÃO AMBIENTAL (CTCA)
Seção I

Da Competência
Art. 6º A Comissão Técnica Interinstitucional para a Compensação Am-
biental (CTCA), criada nos termos no art. 6º -T, criada pela Lei Estadual 
nº 5.752, de 26 de julho de 1993, compete:
I - prestar assessoramento administrativo, contábil, jurídico e técnico-fi -
nalístico à CCA, por meio do estudo e da proposição de medidas de gestão 
e controle do mecanismo de Compensação Ambiental;
II - gerar, consolidar e sistematizar dados, informações e conhecimentos 
relacionados ao Licenciamento Ambiental e ao fi nanciamento de Unidades 
de Conservação, visando ao aprimoramento do Sistema Estadual de Meio 
Ambiente no tocante à gestão de Compensação Ambiental e,
III - propor à CCA o estabelecimento de fl uxos e procedimentos para apri-
morar a gestão do mecanismo de Compensação Ambiental nos âmbitos 
processual, técnico e político, facilitando a condução dos processos admi-
nistrativos de Compensação Ambiental tanto em nível interno quanto no 
relacionamento da Administração Pública com o Empreendedor.

Seção II
Da composição

Art. 7º A CTCA será composta por 1 (um) titular e 1 (um) suplente inte-
grante do quadro técnico indicado pelos membros da CCA descritos nos 
incisos I, II, III e IV do art. 3º deste Decreto, com atuação nas seguintes 
áreas de formação:
I - jurídica/legislativa;
II - administrativa/fi nanceira;
III - de licenciamento ambiental;
IV - de geotecnologias;
V - de gestão de unidades de conservação e da biodiversidade.
§ 1º É assegurada a participação de outras instâncias de caráter técnico, 
em nível não governamental e governamental, as quais poderão, a título 
de convite, colaborar com as reuniões da CTCA, desde que confi gurado 
o interesse e a oportunidade da Administração Pública, conforme pauta 
específi ca.
§ 2º O quadro a ser indicado para compor a Comissão no item III deve 
estar vinculado ao tema que será analisado pela CTCA.
§ 3º O mandato dos representantes da CTCA será de 2 (dois) anos, ad-
mitidas as reconduções.

Seção III
Das reuniões

Art. 8º As reuniões da CTCA e demais normas de funcionamento e de 
organização interna serão defi nidas em Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

Seção I
Do objeto

Art. 9º O Fundo de Compensação Ambiental do Estado do Pará (FCA), 
unidade orçamentária com natureza contábil autônoma, vinculada ao 
IDEFLOR-Bio, que tem por objetivo fi nanciar atividades voltadas para a 
criação, alteração, a gestão, a implementação, a manutenção, o monito-
ramento, a fi scalização, o investimento, o custeio, a proteção, o manejo 
e a regularização de Unidades de Conservação e suas zonas de amor-
tecimento, conforme Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e 
aprovação da CCA.
§ 1º As Unidades de Conservação municipais criadas com apoio do IDE-
FLOR-Bio poderão pleitear recursos do FCA, cujo Plano de Aplicação será 
submetido à avaliação prévia da CTCA e deliberação da CCA.
§ 2º Os recursos do FCA poderão ser utilizados para prevenção, conserva-
ção, manejo, pesquisa e recuperação de espécies ameaçadas de extinção, 
bem como realização de projetos voltados para a sociobiodiversidade, lo-
calizadas nas Unidades de Conservação e suas zonas de amortecimento, 
conforme a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e deliberação 
da CCA.
§ 3º Para os fi ns do disposto no § 2º deste artigo, as ações direcionadas 
à biodiversidade ameaçada poderão incluir o apoio aos processos de re-
visão e atualização da lista ofi cial de espécies ameaçadas de extinção do 
Estado do Pará.
Art. 10. A arrecadação de recursos ao FCA obedecerá ao disposto na Lei 
Estadual nº 5.910, de 1º de novembro de 1995, e Decreto nº 5.223, de 27 
de março de 2002, relativos ao Sistema de Arrecadação Estadual (SIARE), 
devendo ser criado código de receita específi co para o Fundo.
§ 1º O FCA terá como agente fi nanceiro custodiante o BANPARÁ, o qual 
enviará trimestralmente ao IDEFLOR-Bio relatório circunstanciado das 
operações realizadas com os recursos do Fundo. 
§ 2º Para fi ns de cumprimento da Compensação Ambiental na forma do 
inciso III do art. 6º-N da Lei Estadual nº 8.633, de 19 de junho de 2018, 
serão abertas contas específi cas para cada empreendimento recolhedor 
do recurso.

§ 3º O FCA poderá receber recursos de Compensação Ambiental prove-
nientes de outros entes da federação, os quais serão executados confor-
me legislação específi ca e deliberação dos órgãos competentes.
Art. 11. A execução orçamentária, fi nanceira e contábil do FCA deverá su-
bordinar-se às normas expedidas pelos Órgãos Centrais de Planejamento 
e Orçamento, Finanças, Contabilidade e Controle Interno do Governo do 
Estado do Pará e será realizada exclusivamente no Sistema Integrado de 
Administração Financeira (SIAFEM).

Seção II
Da Administração do Fundo

Art. 12. O IDEFLOR-Bio exercerá as funções de gestor e de agente execu-
tor dos recursos do FCA, observado o disposto no art. 8º da Lei Estadual 
nº 8.633, de 2018.
Art. 13. Compete à Presidência do IDEFLOR-Bio, sem prejuízo de outras 
atribuições previstas em lei ou regulamento:
I - celebrar e rescindir os Termos de Compromisso de Compensação Am-
biental (TCCA), bem como os contratos e convênios utilizadores dos re-
cursos de Compensação Ambiental; 
II - aplicar penalidades previstas contratualmente, observado o direito à 
ampla defesa e ao contraditório;
III - aplicar recursos, nos termos da Lei Estadual nº 8.633, de 19 de junho 
de 2018, deste regulamento e atos complementares, até o limite do que 
for deliberado pela CCA e saldos orçamentário do exercício;
IV - representar o FCA, juntamente com a Diretoria do Fundo, em todos 
os atos jurídicos e perante o Ministério Público, os Tribunais de Contas e 
órgãos do Poder Judiciário;
V - submeter, juntamente com a Diretoria do Fundo, a prestação de con-
tas anual do FCA ao Tribunal de Contas do Estado do Pará e demais órgãos 
competentes quando se tratar de recursos de Compensação Ambiental 
provenientes de outros entes federativos;
VI - submeter à CCA, juntamente com a Diretoria do Fundo, a prestação 
de contas do exercício anterior do FCA, que deverá ocorrer em reunião da 
Câmara, a ser realizada até o último dia do 1º quadrimestre; e 
VII - publicar os atos ofi ciais do FCA no Diário Ofi cial do Estado.
Parágrafo único. A Presidência do IDEFLOR-Bio poderá, em âmbito inter-
no, estabelecer regras complementares a este Regulamento.
Art. 14. Findo o exercício fi nanceiro, havendo superávit, o saldo remanes-
cente será transferido para o exercício seguinte, a crédito do FCA.

Seção III
Do Plano de Aplicação

Art. 15. O Plano de Aplicação de recursos de Compensação Ambiental, 
submetido à deliberação da CCA, observará a metodologia de destinação 
dos recursos, bem como a ordem de prioridades estabelecidas na legisla-
ção e conter, no mínimo, informações sobre a metodologia de aplicação, 
cronograma de execução físico-fi nanceira contendo justifi cativa, descrição 
das atividades a serem desenvolvidas, e recursos estimados.
§ 1º As gerências responsáveis pelas Unidades de Conservação elegíveis 
ou que serão criadas deverão apresentar ao FCA propostas de aplicação 
dos recursos de acordo com a metodologia de destinação vigente, buscan-
do contemplar o Plano Estratégico de Investimentos em UCs desenvolvido 
pelo Órgão Gestor de Unidades de Conservação.
§ 2º O Plano de Aplicação poderá ser reprogramado mediante justifi cativa 
do gestor da Unidade de Conservação, a qual será submetida à delibera-
ção da CCA.
§ 3º O Plano de Aplicação de recursos advindos de outros entes federa-
tivos será submetido à apreciação dos órgãos competentes e executados 
conforme aprovação.
§ 4º O IDEFLOR-Bio apresentará à Diretoria do FCA a prestação de contas 
anual do valor previsto no art. 6º-O da Lei Estadual nº 8.633, de 19 de 
junho de 2018, o qual será submetido à apreciação da CCA.
Art. 16. Os Planos de Aplicação que forem objeto de deliberação da CCA 
devem levar em conta, sempre que possível, investimentos e custeios 
de políticas, planos, programas e projetos desenvolvidos pelos órgãos do 
Sistema Estadual de Meio Ambiente (SISEMA) e que resultem em ganhos 
de efi ciência e escala em prol das metas conjuntas do Sistema.

Seção IV
Da Prestação de Contas

Art. 17. Findo o exercício fi nanceiro, o FCA submeterá à apreciação da 
CCA a prestação de contas da execução dos recursos de Compensação 
Ambiental conforme Plano de Aplicação aprovado, por fonte de destinação 
e Unidade de Conservação atendida e de acordo com as normas exigidas 
pelos órgãos ofi ciais de controle de contas.
Art. 18. Compete ao gestor da unidade de conservação, amparado pela 
Câmara Mista de Acompanhamento (CMA), a apresentação da documen-
tação comprobatória para fi ns de prestação de contas da execução do 
Plano de Aplicação. 
Art. 19. É vedada a utilização de recursos de Compensação Ambiental 
para pagamento de juros, multas ou correções decorrentes de atraso nos 
fl uxos processuais.
Art. 20. A aplicação indevida dos recursos do FCA, uma vez constatada, 
implicará a imediata devolução destes às respectivas contas específi cas, 
atualizados na forma da lei, bem como impedirá o acesso a novas ope-
rações com recursos do Fundo até a regularização das pendências cons-
tatadas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 21. O FCA será administrado por Diretoria específi ca, a ser criada 
dentro da estrutura organizacional do IDEFLOR-Bio.
Parágrafo único. A Divisão de Sustentabilidade Financeira (DSF), insti-
tuída pela Portaria nº 1.309, de 26 de dezembro de 2018, vinculada ao 
Gabinete da Presidência administrará o FCA enquanto não for criada a 
Diretoria específi ca.


